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PORTARIA N" 233, DE 02 DE JUNHO DE 2022

Concede férias a servidor manicipul e dd outras
providências.

ALArR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçõer qrã lhe são conferidas pela
Legislação vigente, êrI especial ao art.88 do Estatuto do Servidor público do
Município de Demrbadas,

CONCEDE

Ao servidor municipal, JULIANO DAVI HABITZREITER,
Diretor do Departamento de Serviços e Obras, lotado na Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Transporte, 10 (dez) dias de férias, a contar de 0610612022 a
I 5 / 06 I 2022, referente ao período aquisitivo de 03 I OB /2020 a 021 0B IZOZI .

Dez (r0) dias de ferias do referido período aquisitivo foram
concedidos em abono pecuniário, conforme Documento Expedidà no 00312022,
restando 10 (dez) dias de ferias a serem concedidos posteriormente.

Gabinete do Prefeito Municipal de mrbadas, 02 dejunho de
2022.

Prefeito Municipal
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